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A Assembléia Legislativa do Estad de Sao Paulo decreta:

' Artigo 1o — Locais publicos como cinemas, teatros, res-

Eae a n
-» taurantes, casas noturnas, localizados no Estado de Sao Paulo, deverao
em

' Ps « -
-—— destinar em suas dependencias, cadeiras ou poltronas especiais para

ma]

pp Acomodar pessoas obesas.

ro Paragrafo Unico — O numero de cadeiras ou poltronas

especiais de que trata o "caput" deste artigo deverá corresponder a
(q

no mínimo,3 (tres).

Artigo 2o - Os estabelecimentos existentes terão o prazo

de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação da Lei, para

se adaptarem ao que ora se estabelece.

Artigo 3o -— As licenças para funcionamento de novos estabe-

lecimentos somente serão concedidas pelo Órgão competente, desde que satis-

feito o disposto nesta Lei.

Artigo 4o - O nao cumprimento da presente Lei implicará

em multa correspondente a 1 (um) salário mínimo ao mes, ate que seja

satisfeito o que aqui se determina.

Artigo 5o - A presente lei entrará em vigor a partir

da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pessoas obesas constantemente passam por situaçoes que

as deixam bastante constrangidas quando em lugares publicos, Se em

casa e nos locais de trabalho o obeso pode adaptar suas acomodações

ao seu tamanho, o mesmo nao acontece em lugares publicos.
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Essas pessoas tem o direito de terem em todos os locais,
o)

lugares especiais reservados para se acomodarem e sentirem-se a von-

tade.

Visando assegurar o direito de ir e vir a todos os cida-

daos, independente de credo, raça, cor, peso, etc..., e que apresentamos

a presente propositura, que esperamos receber a melhor acolhida de

nossos pares nesta augusta Casa de Leis.
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